
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.725.716 - SP (2016/0306959-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES FERREIRA 
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : APARECIDO SAID 
AGRAVANTE : ANTÔNIO MÁRCIO MEIRA RIBEIRO 
AGRAVANTE : MARCIO HENRIQUE GUIMARAES PAGNANO 
AGRAVANTE : MIGUEL LOTITO NETTO 
AGRAVANTE : PEDRO SUMIO MIZUMOTO 
AGRAVANTE : WALTER FARINA MAZZA 
ADVOGADOS : KARINA PENNA NEVES E OUTRO(S) - SP235026 

 MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E OUTRO(S) - 
DF018958 

AGRAVADO  : FUNDAÇÃO CESP 
ADVOGADO : FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI E OUTRO(S) - SP173624 
AGRAVADO  : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA 
ADVOGADOS : ALFREDO ZUCCA NETO E OUTRO(S) - SP154694 

 MAURÍCIO DE ÁVILA MARÍNGOLO E OUTRO(S) - SP184169 
 ADRIANA TERESA CATHARINA DE ALENCAR PASSARO E 

OUTRO(S) - SP155121 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

DE CESSAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 
FEITAS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA SOB A ALEGAÇÃO DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - PRESCRIÇÃO TRIENAL - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DOS AUTORES.
1.  Cuidando-se de pretensão fundada no enriquecimento sem 

causa, embasada apenas nos artigos 884 e 885 do CC/02, o prazo 
prescricional a ser aplicável é o trienal, previsto no art. 206, § 3º, 
inc. IV, do aludido diploma. 

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

 

  

Documento: 92304530 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019


